
 

O Ministério de Minas e Energia (MME) inicia, na data de 07 de julho de 2021, a consulta pública para propostas referentes ao quarto ciclo das metas anuais 
de redução de emissões de gases causadores do efeito estufa para a comercialização de combustíveis referente ao período 2022-2031. 

O objeto da Consulta Pública inclui a proposta sobre a meta global de descarbonização para o ano de 2022, que posteriormente será desdobrada para cada 
distribuidor, e a proposta das metas para o período 2022 - 2031 com os respectivos intervalos de tolerância. 

As propostas foram avaliadas e aprovadas pelo Comitê RenovaBio na sua 2ª Reunião Extraordinária de 2021, realizada em 24 de junho de 2021.  

ANO 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 
Meta Anual (Milhões de CBIOs) 35,98 42,35 50,81 58,91 66,49 72,93 79,29 85,51 90,67 95,67 

Intervalos de Tolerância (Limites Superior e Inferior) 
- 50,85 59,31 67,41 74,99 81,43 87,79 94,01 99,17 104,17 
- 33,85 42,31 50,41 57,99 64,43 70,79 77,01 82,17 87,17 

A consulta pública cumpre determinação da Lei no 13.576, de 26 de dezembro de 2017 (Lei do RenovaBio), como uma etapa necessária para manifestações 
da sociedade acerca das metas da Política. Essas metas têm como principal objetivo a melhoria da intensidade de carbono da matriz brasileira de combustíveis 
para um período mínimo de dez anos, observando a proteção dos interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta de combustíveis. 

Após a análise e a compilação das contribuições recebidas durante a consulta pública, o Comitê RenovaBio encaminhará as recomendações para a deliberação 
do CNPE.  

Conforme a Portaria MME nº 532, de 05 de junho de 2021, as contribuições a esta consulta pública podem ser enviadas até o dia 06 de agosto de 2021. 


